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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

 

 

PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 027/2023. 

 

PROCESSO: 802/2023. 

 

 

EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER 

COMPLEMENTAÇÃO, PARA FINS DE ADEQUAÇÃO AO PISO SALARIAL ROFISSIONAL 

NACIONAL DOS SERVIDORES DO QUADRO MAGISTÉRIO PARA O ANO DE 2023, NA 

FORMA QUE ESPECIFICA. 

 

AUTOR: PODER EXECUTIVO. 

 

RELATOR: Vereador Carlos André Franca de Souza (PAIM). 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo, tramitando nesta casa legislativa 

e distribuído à relatoria deste vereador, no âmbito da Comissão de Constituição, Legislação, 

Justiça e Redação, para que, dentro de suas atribuições, possa opinar sobre a 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no qual concede 

complementação, para fins de adequação ao piso salarial profissional nacional respectivo 

para o ano de 2023, na forma que especifica. 

 

O piso nacional do magistério representa o salário inicial das carreiras do magistério público 

da educação básica para a formação em nível médio. O valor considera uma jornada de 40 

horas semanais na modalidade normal de ensino. 
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A cada ano, o piso do magistério deve ser corrigido pelo crescimento do valor anual mínimo 

por aluno referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, estabelecido pelo 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica (Fundeb). Para 2023, o 

Fundeb estabelecia o reajuste de 15% no valor. 

 

Tal adequação salarial atender à determinação do Governo Federal que definiu o piso 

nacional dos professores com jornada de 40h para o valor de R$ 4.420,55 (quatro mil, 

quatrocentos e vinte reais e cinquenta e cinco centavos), para o exercício do ano de 2023, 

homologada pela Portaria n° 17, de 16 de janeiro de 2023-MEC. 

 

Para o ministro da Educação, Camilo Santana, a medida é uma forma de reconhecer a 

categoria. “A valorização dos nossos profissionais da educação é fator determinante para 

o crescimento do nosso país.”, afirmou o ministro. 

 

II – DA COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

 

Nos termos do artigo 30, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, compete à 

Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação a análise dos aspectos 

constitucional, legal, regimental, jurídico e de técnica legislativa das proposições. 

 

Ainda, no mesmo dispositivo legal, precisamente no artigo 32 do mesmo preceitua-se que, 

à “Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, cabe, preliminarmente, 

examinar a admissibilidade de matéria, do ponto de vista da constitucionalidade e da 

conformidade à Lei Orgânica e ao Regimento Interno”. Desta forma, cabe a esta comissão 

a análise do presente projeto de lei em comento. 

 

III – DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL E DA LEGALIDADE 

 

Especificamente quanto a constitucionalidade material e formal, não vislumbro violações a 

princípios ou regras de ordem constitucional ou legal, nem ainda incompatibilidade com as 

normas infraconstitucionais que regulam a matéria. 
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IV - DO PROCEDIMENTO DE DELIBERAÇÃO 

 

O art. 59 da Carta da República estabelece que o processo legislativo compreende a 

elaboração de emendas à Constituição, leis complementares, leis ordinárias, leis 

delegadas, medidas provisórias, decretos legislativos e resoluções. 

 

Doura feita, o art. 28 da Lei Orgânica do Município de Aracruz dispõe que o processo 

legislativo compreende a elaboração de emendas à Lei Orgânica, leis ordinárias, decretos 

legislativos e resoluções. 

 

Da leitura dos dispositivos, é possível observar que a Lei Orgânica do Município de Aracruz 

não previu qualquer hipótese de lei complementar, pelo que se deve observar a disposição 

do artigo 47 da carta magna. 

 

Dessa forma, entendo que por se tratar de projeto de lei ordinária deve ser observado o 

quórum de MAIORIA SIMPLES para aprovação, desde que presentes a maioria absoluta 

dos vereadores em plenário 

 

V – CONCLUSÃO 

 

Por todo o exposto, entendo que o Projeto de Lei do Executivo nº 027/2023 está em 

consonância com o ordenamento jurídico brasileiro, razão pela qual está Relatoria se 

manifesta pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE da proposição. 

 

 

Aracruz-ES, 19 de maio de 2023. 

 

 

 

__________________________________________________________ 

CARLOS ANDRE FRANCA DE SOUZA (PAIM) 

VEREADOR (REPUBLICANOS) 
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